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A precarização jurídica das relações de trabalho como fator 
de sofrimento das(os) trabalhadoras(es) no setor da saúde 
durante a pandemia de COVID-19

The legal precariousness of work relations in the health sector 
during the COVID-19 pandemic, as a factor of worker suffering

Resumo  O artigo analisou o processo de precari-
zação das relações de trabalho no setor da saúde, 
demonstrando como essa situação gerou sofri-
mento dos trabalhadores. O texto buscou regis-
trar como a adoção institucional das concepções 
econômicas neoliberais, de redução das políticas 
sociais de Estado, acopladas a um histórico de 
rejeição cultural aos direitos trabalhistas, pro-
porcionou a atração dos mecanismos de precari-
zação do trabalho, notadamente, a terceirização 
da mão de obra e da prestação de serviços. No 
segundo momento, o texto aponta as improprie-
dades jurídicas cometidas, apresentando as con-
sequências da fragilização do vínculo jurídico nas 
condições de trabalho desses trabalhadores, prin-
cipalmente no que se refere às jornadas de traba-
lho e a remuneração, destacando-se, também, o 
quanto a disseminação desses vínculos represen-
tou um fator de rebaixamento geral dos salários 
e direitos trabalhistas e previdenciários no setor. 
Foram apresentados, ainda, dados das pesquisas 
da Fiocruz sobre condições de trabalho durante 
a pandemia. Conclui mostrando a urgência de 
se resgatarem os institutos jurídicos trabalhistas 
que foram abandonados no percurso histórico es-
tudado, para direcionar a novo rumo as políticas 
públicas na saúde.
Palavras-chave  Precarização do trabalho na 
saúde, Trabalho e profissionais de saúde, Jorna-
das de trabalho, Previdência Social

Abstract  The present article analyzed the pro-
cess of precarious work relations in the health 
sector, demonstrating how this situation generat-
ed illness and suffering among workers. The text 
sought to register how the institutional adoption 
of neoliberal economic conceptions, of the reduc-
tion of State social policies, coupled with a history 
of cultural rejection of labor rights, provided the 
attraction of mechanisms of precarious work for 
the public sector, notably, the outsourcing of la-
bor and the provision of services. In a second mo-
ment, the text points out the legal improprieties 
committed, presenting the consequences of the 
weakening of the legal bond in the working condi-
tions of these workers, mainly regarding working 
hours and remuneration, also highlighting how 
much the dissemination of these links represented 
a factor of a general reduction in wages and labor 
and social security rights in the sector. Data from 
Fiocruz surveys on working conditions during 
the pandemic were also presented. The article 
concludes by showing the urgency of rescuing the 
legal labor institutes that were abandoned in the 
historical path studied in order to guide the public 
health policies in a new direction.
Key words  Precariousness of health work, Work 
and health professionals, Working hours, Social 
Security
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Introdução

No período da pandemia, que ainda não termi-
nou, não foram poucos os reconhecimentos em 
torno da essencialidade dos serviços prestados 
pelos profissionais da saúde (PS). A população de-
monstrou sua gratidão a estas pessoas com gestos 
e palavras. Inúmeras foram as situações em que os 
PS se viram alvos de aplausos, sendo até tratados 
como heróis, eis que se tornou mais evidenciado 
ao público em geral o que eles de fato fazem: sal-
var vidas. Contudo, muito pouco ou quase nada se 
disse sobre as condições em que trabalham.

O presente artigo é dedicado a explicitar 
como alguns institutos jurídicos trabalhistas e 
previdenciárias, que deveriam servir para me-
lhorar as condições de vida e de trabalho deles, 
têm, ao contrário, contribuído para “legitimar” 
seu sofrimento. 

Uma questão importante a se registrar é que 
no país, o término jurídico-formal da escravidão 
não representou uma superação das bases cultu-
rais, sociais e econômicas que estruturaram o es-
cravismo durante quase 400 anos de nossa histó-
ria. “O preconceito contra o negro ultrapassou o 
fim da escravidão e chegou modificado a nossos 
dias. Até pelo menos a introdução em massa de 
trabalhadores europeus no centro-sul do Brasil, 
o trabalho manual foi socialmente desprezado 
como ‘coisa de negro’”1 (p. 33). 

Desta forma, é importante, pois, falar sobre 
qual a modalidade do vínculo jurídico trabalhis-
ta em que se inserem; quais as garantias de em-
prego que possuem; quanto ganham; qual a carga 
de trabalho a que estão submetidos; quais os ti-
pos de insegurança jurídica que experimentam; 
quem são e quantas horas trabalham. 

Método 

O artigo é de caráter descritivo com base em refe-
renciais jurídicos para fundamentar a análise dos 
dados das pesquisas “Condições de trabalho dos 
profissionais de saúde no contexto da Covid-19 
no Brasil”2 (projeto matricial) e “Os Trabalhado-
res invisíveis da saúde: condições de trabalho e 
saúde mental no contexto da Covid-19 no Bra-
sil”3. São estudos transversais, de abrangência na-
cional e contaram com a participação de 15.132 
profissionais de saúde (PS) e de 21.480 trabalha-
dores invisíveis da saúde, (TIS) oriundos das pro-
fissões de saúde e das ocupações de nível técnico, 
auxiliar e de apoio, respectivamente, que atuaram 
na pandemia. 

Foi adotado amostragem não probabilística, 
por meio do modelo de bola de neve, a partir das 
redes sociais dos sujeitos da pesquisa (PS e TIS), 
de modo que a escolha dos participantes não 
seguiu modelo aleatório. As bases de dados das 
pesquisas foram construídas a partir de um ques-
tionário on-line autopreenchimento e de livre 
acesso, por meio da plataforma Research Electro-
nic Data Capture (RedCap). As respostas foram 
recebidas e armazenadas no servidor do Instituto 
de Comunicação e Informação Científica e Tec-
nológica em Saúde (ICICT/Fiocruz).

Os dados foram analisados por meio dos 
programas Microsoft Excel, com um recorte de 
gênero, tipo de vínculo de trabalho com o esta-
belecimento de saúde, jornada de trabalho, tanto 
dos PS como dos TIS.

As pesquisas tiveram a aprovação do Co-
mitê de Ética em Pesquisa da Escola Nacional 
de Saúde Pública (CEP/ENSP) com parecer nº 
4.081.914 CAAE nº 32351620.1.0000.5240 (pro-
jeto matricial).

Para mais informações da metodologia das 
pesquisas citadas, acesse o artigo: ‘Transforma-
ções no mundo do trabalho em saúde: os(as) tra-
balhadores(as) e desafios futuros”, contido neste 
número especial da RC&SC.

Mecanismos de precarização 
no serviço público

Na década de 1990, avançam sobre a realida-
de brasileira os ideários neoliberais, baseados na 
retração ainda mais intensa dos direitos sociais 
(Consenso de Washington - 1989), denominados 
de países em desenvolvimento, ou seja, na perife-
ria do capital internacional.

Nesta linha advieram as reformas constitu-
cionais em 1998, fixando teto remuneratório para 
os servidores e a contribuição previdenciária dos 
inativos, além de alterações fundamentais no sis-
tema previdenciário. A Emenda Constitucional 
(EC) 19/1998 encampou o princípio da eficiência 
no caput do art. 37 e admitiu a possibilidade de 
servidores estáveis perderem o cargo por insufi-
ciência de desempenho e por excesso de gastos 
da Administração Pública4. 

Foram incorporadas novas Normas ao arca-
bouço jurídico, também, a Lei nº 9.637/19985, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 
9.648/19986, que fixaram diretrizes na atuação do 
Estado em vários setores: saúde, educação, cul-
tura, desporto e lazer, ciência e tecnologia e no 
meio ambiente, permitindo que a Administração 
pudesse realizar mediante uma gestão compar-
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tilhada com o setor privado, por intermédio da 
formalização, sem licitação, de “instrumentos 
de colaboração público/privada”, pelos quais se 
reserva a participação do Estado nas áreas men-
cionadas como mera entidade de “fomento”, não 
apenas com a transferência de recursos finan-
ceiros, mas também por meio da cessão de bens 
público jurídico e até de servidores públicos, sen-
do que esses instrumentos, que são, de fato e de 
direito, convênios, serão feitos com ONGs, alça-
das ao “status” (título jurídico) de Organização 
Social (OS) por meio de deliberação do próprio 
ente público.

Em 2000, ocorreu a edição da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, obrigando o Administrador a 
promover uma forte contenção dos gastos com 
pessoal7. E em 15 de abril de 2015, o Supremo 
Tribunal Federal (STF), julgando a ADI 1923 de-
clarou constitucional a Lei nº 9.637/1998, abrin-
do de vez as portas para os convênios dos Entes 
da Federação com as OS’s nas áreas mencionadas. 

terceirização do serviço

No julgamento da referida ADI 1923, ao apre-
ciar a constitucionalidade da Lei nº 9.637/1998 e 
suas posteriores alterações, (na redação dada pela 
Lei nº 9.648/1998) – ambas editadas no governo 
FHC para implementação da ideia neoliberal de 
Estado mínimo – o STF resolveu adotar interpre-
tação dessas leis conforme à CF/88, mantendo o 
Estado como entidade de “fomento”, não apenas 
com transferência de recursos financeiros, mas 
também por meio da cessão de bens públicos e 
até de servidores públicos. Os convênios, para 
tanto, são formalizados com ONGs, que se alçam 
ao “status” de OS, por meio de deliberação do 
próprio ente público. 

A decisão do STF, reproduzindo o espírito da 
lei, prevê, também, a possibilidade de que as OS 
formalizem, elas próprias, contratos com tercei-
ros para a execução dos serviços, sem licitação, e, 
pior, que possa contratar trabalhadores sem con-
curso público, negando-lhe, por consequência, 
as garantias jurídicas dos estatutários. Estabelece, 
ainda, que servidores estatutários prestem ser-
viços às OS e recebam destas uma remuneração 
fora dos padrões da “legalidade”.

Com isto, esvaziou-se o próprio sentido de 
diversos dispositivos constitucionais, pois quan-
do a CF/88 preconizou que os serviços na saúde 
(art. 199, caput), na educação (art. 209, caput), 
na cultura (art. 215), no desporto e lazer (art. 
217), na ciência e tecnologia (art. 218) e no meio 
ambiente (art. 225) são serviços públicos e que 

“são deveres do Estado e da Sociedade”, estando 
“livres à iniciativa privada”8, o que pretendeu foi 
deixar evidenciado que as entidades privadas que 
se ativarem nesses setores não poderão visar ape-
nas o lucro, estando obrigadas a respeitarem as 
finalidades próprias da prestação de um serviço 
público, buscando, em primeiro plano, a satisfa-
ção dos interesses da sociedade.

Cumpre ao Estado, ademais, a obrigação de 
impedir a mera mercantilização desses serviços, 
ao mesmo tempo em que lhe compete progra-
mar e efetivar políticas públicas para a execução 
desses serviços e não simplesmente transferir sua 
responsabilidade para o setor privado, entregan-
do a este dinheiro e bens públicos, ainda mais 
sem licitação. E o mais grave é que este desvio 
das finalidades fixadas na Constituição, afasta 
também a garantia constitucional do acesso de-
mocrático ao serviço público pela via do concur-
so, tudo em nome de uma suposta eficiência, que 
estaria garantida pelo controle do resultado.

O voto do relator extrapola e desconsidera a 
existência do aparado jurídico trabalhista, legal, 
constitucional, para sugerir que “os empregados 
das OS’s não são servidores públicos, mas sim 
empregados privados, por isso que sua remune-
ração não deve ter base em lei (CF, art. 37, X), 
mas nos contratos de trabalho firmados consen-
sualmente”. 

O que resulta, em concreto, desses preceitos é 
que os governos podem conferir um título jurídi-
co de OS a quem atenda, por meio de requisitos 
fixados em regimentos internos, e firmar convê-
nios com elas que lhe convierem, transferindo-
lhes dinheiro e bens públicos, além de servidores 
públicos, para administrarem serviços públicos 
em diversas áreas.

Essas organizações, ainda que controladas 
pelo Ministério Público e pelo Tribunal de Con-
tas, fazem suas gestões sob a esfera da ordem 
jurídica de direito privado, inclusive e principal-
mente, no que se refere à contratação de traba-
lhadores, atingindo a execução de serviços que se 
integram ao conceito de atividade-fim do serviço 
público, com relação aos quais a mera terceiriza-
ção (direta) não pode atingir. Pelo artifício jurí-
dico em questão, permitiu-se a terceirização da 
atividade-fim no setor público, mediante a “ter-
ceirização” da própria administração, indo bem 
além (e sem limites) das hipóteses já previstas no 
art. 175 da CF/88 (concessão e permissão de ser-
viços públicos). 

Assim, um ente público poderá, por exemplo, 
transferir para uma OS, uma atividade de saúde. 
A OS, responsável, recebendo dinheiro públi-
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co e bens públicos, poderá prestar esses servi-
ços por intermédio de profissionais contratados 
sem concurso público, sendo que a estes não se 
garantirá, por consequência, a estabilidade no 
emprego, que é atinente aos servidores, dentre 
outros direitos específicos. E, mais, as OS estão 
autorizadas a contratar empresas de prestação de 
serviços, para realização das atividades necessá-
rias para a prestação do serviço público. Ou seja, 
institucionalizou-se uma terceirização dentro de 
outra, o que promove uma potencialização da 
precarização das condições de trabalho no setor.

terceirização da mão de obra

Não bastasse a prática inconstitucional da 
terceirização das atividades de limpeza, asseio, 
conservação e vigilância, admitidas em todas as 
esferas da administração pública, a privatização 
do serviço público na área de saúde, fez dissemi-
nar, também, as subcontratações, ou, mais ainda, 
a terceirização da mão de obra.

A terceirização é a legitimação da interme-
diação de mão de obra, pois por meio dela uma 
empresa contrata outra para que esta contrate – 
sendo que hoje, em razão da jurisprudência desta 
intermediação pode atingir inclusive a atividade-
fim da empresa contratante, figurando a empresa 
contratada como o ente empregador. O padrão 
jurídico criado desvinculou-se da função histó-
rica do direito do trabalho, que é o da proteção 
do trabalhador. O atendimento a interesses em-
presariais imediatos, levados a uma análise mais 
profunda, na própria perspectiva capitalista, re-
presenta um enorme desajuste do sistema de livre 
mercado baseado na necessária lealdade concor-
rencial.

A terceirização é, portanto, uma técnica de 
precarização das condições de trabalho, até por-
que, como explica Márcio Túlio Viana: 

[…] as empresas prestadoras de serviço, para 
garantirem sua condição, porque não têm condi-
ções de automatizar sua produção, acabam sendo 
forçadas a precarizar as relações de trabalho, para 
que, com a diminuição do custo da mão-de-obra, 
ofereçam seus serviços a um preço mais acessível, 
ganhando, assim, a concorrência perante outras 
empresas prestadoras de serviço9 (p. 27).

A realidade concreta

As atuais e inéditas pesquisas da Fiocruz 
apontam para esse quadro de terceirizações e 
precarização, confirmando a percepção desse fe-
nômeno que se agravaram em estado pandêmico. 

Os casos de adoecimento aumentaram significa-
tivamente, inclusive sobre a saúde mental desses 
trabalhadores, levando-os a óbitos e sequelas 
permanentes, conforme alerta Machado:

As pesquisas recentes realizadas pela Fiocruz, 
sobre as condições de trabalho e saúde mental dos 
trabalhadores(as) da saúde mostram um cenário 
complexo e preocupante. E a Enfermagem não fi-
cou ilesa nesse contexto, ao contrário, foi atingida 
de forma brutal com milhares de contaminados e 
centenas que foram a óbitos por Covid-19 (Cofen, 
2022), mais precisamente, 256 enfermeiros e 617 
auxiliares/técnicos de enfermagem, segundo Ma-
chado et al (2022).

Os dados de nossas recentes pesquisas na Fio-
cruz (2021-2022), sobre condições de trabalho e 
saúde mental dos trabalhadores(as) da saúde mos-
tram um quadro em que:

* ¼ dos trabalhadores de saúde apresenta co-
morbidades, sendo cinco as mais prevalentes: hi-
pertensão, obesidade, doenças pulmonares, depres-
são e diabetes;

* Mais de 70% apresentam com fortes sinais de 
esgotamento e cansaço por excesso e sobrecarga de 
trabalho;

* A maioria denuncia más condições de tra-
balho traduzidas em infraestruturas precárias e 
inadequadas, produzindo desconforto e problemas 
ergonômicos;

* Biossegurança insuficiente;
* Salários baixos e insuficientes para seu sus-

tento e de um domicílio- trabalho precário apon-
tado pela OIT - Organização Internacional do 
Trabalho;

* Multiplicidade de vínculos, quase sempre 
precários e temporários e muitos, na modalidade 
de bicos;

* Sequelas físicas e psíquicas heranças da pan-
demia com enormes repercussões na vida diária 
desse contingente de mais de milhões de trabalha-
doras e trabalhadores da saúde, no qual a enfer-
magem é hegemônica e essencial10.

Os vínculos jurídicos

A precariedade do vínculo jurídico é prenún-
cio de precariedade das condições de trabalho 
e mesmo de vida dos trabalhadores em geral. 
Diante de um longo processo histórico de pre-
carização, que se estabelece em diversos níveis, 
havendo, pois, na realidade brasileira, um escalo-
namento das formas de precarização, até se atin-
gir aquelas e aqueles que, compondo o segmento 
social ainda sofre as consequências das raízes 
escravistas que ainda estruturam cultural e eco-
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nomicamente a nossa sociedade, estão no estágio 
da completa invisibilidade.

As pesquisas evidenciam a precariedade des-
ses vínculos no trabalho dos PS: 14,6% dos PS 
estão submetidos ao contrato temporário de ex-
cepcional interesse com a administração pública 
(Tabela 1), somados com 1,8% dos ocupantes 
de cargos comissionados no setor público, sem 
vínculo efetivo, 2,8% dos contratos temporários 
com empresas privadas perfazem um patamar 
de 19,2%. Ademais, considerados os vínculos 
com os entes autônomos; pessoa jurídica (4,6%); 
pessoa física (3,2%) e cooperados (1,9%). Só esse 
campo concentra 9,7% de todos os vínculos e 
constituem no geral índice elevado de precariza-
dos no patamar de 28,9%.

No mesmo sentido, quando cotejados com os 
TIS (Tabela 2) (10,4%) são vinculados por con-
trato temporário com o setor público, e (0,8%) 
ocupantes de cargo comissionado, sem vínculo 
efetivo, 2,9% contrato temporário com empresas 
privadas perfazendo (14,1%). Quanto aos víncu-
los com entes autônomos, apresentaram índices 
no total de (2,6%), porém, no agregado 16.7%. 
Embora esteja num patamar abaixo do verificado 
entre os PS, ambos são percentuais elevados de 
precarização, tanto entre os PS quanto os TIS.

O que se constata é a adoção de uma estraté-
gia de gestão de natureza privada na contratação 
de TS pelos entes públicos, promovendo-se no 
setor a disseminação de vínculos instáveis, mal 
remunerados e precarizados.

Ampliação da jornada de trabalho na saúde

A jornada de trabalho (JT) é umas das ques-
tões centrais nas relações e condições de traba-
lho, e expressa maior relevo quando o estudo é o 
do trabalho em saúde. A CF estabelece o regime 
geral de JT com duração normal não superior a 
8h diárias e 44h semanais, facultada a compensa-
ção de horários e a redução de jornada mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Quan-
do ele é realizado em turnos ininterruptos de re-
vezamento, a jornada terá duração de 6h diárias, 
salvo negociação coletiva. 

Há um vezo da prática jurídica, reforçada 
na reforma trabalhista, no sentido de “legalizar” 
práticas de compensação de JT. Essa tendência 
tenta fazer tábula rasa da conquista histórica de 
trabalhadores(as) quanto à limitação da JT em 8h 
diárias, ou 44h semanais (art. 7o, XIII, da CF8 e 
59, da CLT11), naturalizando a prática da sobre-
jornada como se fosse juridicamente admissível.

Repare-se que sequer há na Lei Maior qual-
quer previsão sobre a possibilidade de se efetuar 
uma “compensação da JT” e sim uma “compen-
sação de horários”, sabendo-se que, horário de 
trabalho é a indicação do início e término da JT. 

Assim, a CF/88 permitiu negociações coleti-
vas visando alterações de horários sem aumento 
e reduções de JT, em conformidade, inclusive, 
com a lógica, estabelecida no caput do mesmo 
artigo 7º, de melhoria da condição social dos 
trabalhadores, e da efetivação de uma política da 

tabela 1. Profissionais de Saúde segundo tipo de vínculo de trabalho com o estabelecimento de saúde - Brasil.
tipo de vínculo V.Abs. %

Estatutário (ocupante de cargo efetivo) 5.151 34,0
Empregado (CLT de empresa/fundação pública) 2.219 14,7
Empregado (CLT de empresa/entidade privada ou estabelecimento filantrópico) 2.554 16,9
Contrato temporário da administração pública 2.202 14,6
Contrato temporário em empresa/entidade privada 425 2,8
Autônomo (pessoa física) 485 3,2
Autônomo (pessoa jurídica) 692 4,6
Autônomo cooperado 286 1,9
Ocupante de cargo comissionado na administração pública, sem vínculo efetivo 273 1,8
Proprietário/Sócio 144 1,0
Residente/Especializando 312 2,1
Estagiário/Bolsista 212 1,4
Aposentado 4 0,03
Docente 17 0,1
Outros 49 0,3
NR 107 0,7
Total 15.132 100,0

Fonte: Tabulações especiais elaboradas para esse número temático a partir da pesquisa “Condições de Trabalho dos Profissionais 
de Saúde no Contexto da COVID-19 no Brasil” - ENSP-CEE/FIOCRUZ, 2020/2021. 
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“busca do pleno emprego” (inciso VIII, do art. 
170, da CF/88)8.

Importante observar, também, que o trabalho 
além da duração normal não aparece no texto 
constitucional “hora extra” e sim como “serviço 
extraordinário” (inciso XVI, do art. 7º)8, pressu-
pondo, pois, uma situação de excepcionalidade. 
As horas extras não constituem um instituto jurí-
dico e nem no direito do empregador, até porque 
o direito garantido aos trabalhadores, como fun-
damental, é a limitação da JT. No entanto, a prá-
tica de horas extras, que extrapolam, inclusive, 
o limite diário legalmente previsto (duas horas), 
sendo que, na prática, tais horas por vezes são pa-
gas, pela simples supressão da anotação das horas 
trabalhadas e ausência de fiscalização por parte 
do Ministério do Trabalho.

No contexto de fragilização da atuação sin-
dical e da ausência de efetivas políticas salariais, 
a prática de horas extras, inclusive, acaba sendo 
vista pelos(as) trabalhadores(as) como uma saída 
para compensar os baixos salários. Não bastasse, 
tem-se admitido, também, a adoção de sistemas 
de compensação de jornadas que extrapolam o 
limite semanal, tal qual prevista na CF/88 e até 
mesmo o limite máximo legal de horas de traba-
lho, já acrescido das eventuais horas extras, que 

é de 10h. Assim, legitimaram-se tanto o deno-
minado banco de horas, que permite que horas 
extras sejam compensadas com horas normais, 
e as jornadas de 12h de trabalho, praticadas no 
sistema 12x36 (reconhecido como válido pelo 
STF, na ADI 4.84212) no caso, de forma especí-
fica, foi declarado constitucional o art. 5º da Lei 
nº 11.901/200913, que fixa em 12 horas a JT dos 
bombeiros civis, seguida por 36 horas de descan-
so e com limitação a 36h semanais.

Todas essas técnicas jurídicas que alimentam 
a precarização das condições de trabalho foram 
incorporadas e disseminadas nas relações de 
trabalho no setor da saúde, fazendo com que os 
vínculos jurídicos precários, as JT excessivas, os 
baixos salários, o assédio moral e o baixo poder 
de resistência constituam a triste realidade dos 
TS no Brasil, conforme revelam as pesquisas2,3. 

O excesso de jornada é mais impactante so-
bre a Força de Trabalho (FT) feminina, haja vista 
que entre os PS, 77,6% são mulheres e 22,1% ho-
mens. Situação também verificada entre os TIS, 
onde 72,5% são mulheres e 25,6% homens. Esses 
dados caracterizam o trabalho em saúde como 
feminino e nos levam a afirmar em geral que as 
mulheres exercem sobre carga horária de traba-
lho muito mais intensa que os homens na saú-

tabela 2. Trabalhadores Invisíveis da Saúde segundo tipo de vínculo de trabalho com o estabelecimento de 
saúde - Brasil.

tipo de vínculo V.Abs. %
Estatutário (ocupante de cargo efetivo) 9.226 43,0
Empregado (CLT de empresa/fundação pública) 3.486 16,2
Empregado (CLT de empresa/entidade privada ou estabelecimento filantrópico) 4.228 19,7
Contrato temporário da administração pública 2.231 10,4
Contrato temporário em empresa/entidade privada 618 2,9
Autônomo (pessoa física) 298 1,4
Autônomo (pessoa jurídica) 66 0,3
Autônomo cooperado 188 0,9
Ocupante de cargo comissionado na administração pública, sem vínculo efetivo 173 0,8
Proprietário/Sócio 29 0,1
Residente/Especializando 12 0,1
Estagiário/Bolsista 195 0,9
Aposentado 3 0,01
Docente 3 0,01
Voluntário 23 0,1
Desempregado 14 0,1
Outros 95 0,4
NR 592 2,8
Total 21.480 100,0

Fonte: Tabulações especiais elaboradas para esse número temático a partir da pesquisa “Os Trabalhadores Invisíveis da Saúde: 
Condições de Trabalho e Saúde Mental no Contexto da COVID-19 no Brasil” - ENSP-CEE/FIOCRUZ, 2021/2022. 
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de, principalmente quando associadas à jornada 
doméstica que a mulher tem além do campo de 
trabalho (Tabela 3).

A natureza do trabalho em seus diferentes 
níveis de cuidados de saúde, a forma como são 
organizados, duplo emprego ou cargos públicos 
(frequentes), tornam a análise da JT nessa área 
uma questão complexa. Os padrões de duração 
das JT dependem muito das circunstâncias em 
que o serviço de saúde é executado em diferentes 
estabelecimentos públicos e privados de saúde e 
das jornadas diferenciadas entre profissões re-
gulamentadas em leis específicas. A exemplo do 
Técnico em Radiologia (24h semanais); Fisiote-
rapeuta, Terapeuta Ocupacional e Assistente So-
cial (30h), garantidas por lei que regulamenta a 
JT destas categorias.

Os dados das pesquisas mostram que entre os 
PS, apenas 49% praticam uma jornada de 21-40 
horas semanais, portanto, em conformidade com 
o limite de 44h do regime geral do país consa-
grada na CF/88. Contudo, verifica-se que há um 
grande contingente praticando jornadas acima 
desse padrão, expressando uma intensidade pre-
ocupante na ocupação do tempo no trabalho: 
32,4% dos PS praticam a jornada de 41-60h, en-
quanto 11% perfazem uma jornada de 61-80h, 
e 4,3% laboram acima de 80h semanais; noutro 
limite, apenas 2,6% praticam jornada inferior a 
20h semanais (Tabela 4).

Quando analisados os dados referentes aos 
TIS (Tabela 5), verifica-se que 56,8% estão entre 
21-40h semanais. Acima desse patamar entre 41-
60h 25,4% e 7,1% afirmaram que trabalham entre 
61-80h semanais. Extrapolando a faixa acima de 
80h se situam 4,6% dos TIS e apenas 3,3% traba-
lham menos de 20h semanais.

Enfim, os dados evidenciam um quadro de 
jornadas efetivamente praticadas exaustivas no 
trabalho em saúde que indicam que a política de 
tempo de trabalho precisa ser repensada no país.

A questão previdenciária

O enquadramento da COVID-19 
como doença relacionada ao trabalho
A legislação previdenciária define o que sejam 

as doenças profissionais e as doenças do trabalho, 
delas não constando a COVID-19, até porque 
conhecida apenas recentemente. Neste sentido, 
importante lembrar que em março de 2020, foi 
editada a Medida Provisória nº 92714, cujo art. 29 
pretendia exatamente impedir que a COVID-19 
fosse considerada doença do trabalho, iniciativa 
que pretendia atribuir aos TS da saúde a obriga-
ção de comprovar o nexo causal entre a doença 
adquirida e a atividade desenvolvida, com vistas 
à percepção de benefícios classificados como aci-
dentes do trabalho. 

tabela 5. Trabalhadores Invisíveis da Saúde segundo 
jornada de trabalho semanal - Brasil.

Jornada de trabalho V.Abs. %
Menos de 20 horas 710 3,3
21-40 horas 12.192 56,8
41-60 horas 5.463 25,4
61-80 horas 1.515 7,1
Mais de 80 horas 991 4,6
NR 609 2,8
Total 21.480 100,0

Fonte: Tabulações especiais elaboradas para esse número 
temático a partir da pesquisa “Os Trabalhadores Invisíveis da 
Saúde: Condições de Trabalho e Saúde Mental no Contexto da 
COVID-19 no Brasil” - ENSP-CEE/FIOCRUZ, 2021/2022. 

tabela 4. Profissionais de Saúde segundo jornada de 
trabalho semanal - Brasil.

Jornada de trabalho V.Abs. %
Menos de 20 horas 389 2,6
21-40 horas 7.412 49,0
41-60 horas 4.906 32,4
61-80 horas 1.661 11,0
Mais de 80 horas 646 4,3
NR 118 0,8
Total 15.132 100,0

Fonte: Tabulações especiais elaboradas para esse número 
temático a partir da pesquisa “Condições de Trabalho dos 
Profissionais de Saúde no Contexto da COVID-19 no Brasil” - 
ENSP-CEE/FIOCRUZ, 2020/2021. 

tabela 3. Profissionais e Trabalhadores Invisíveis da 
Saúde segundo sexo - Brasil.

Sexo
Profissionais de 

Saúde
trabalhadores 

Invisíveis
V.Abs. % V.Abs. %

Masculino 3.350 22,1 5.508 25,6
Feminino 11.748 77,6 15.564 72,5
NR 34 0,2 408 1,9
Total 15.132 100,0 21.480 100,0

Fonte: Tabulações especiais elaboradas para esse número 
temático a partir das pesquisas “Condições de Trabalho dos 
Profissionais de Saúde no Contexto da COVID-19 no Brasil” e 
“Os Trabalhadores Invisíveis da Saúde: Condições de Trabalho 
e Saúde Mental no Contexto da COVID-19 no Brasil” - ENSP-
CEE/FIOCRUZ, 2020/2022. 
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Felizmente essa absurda iniciativa legislativa 
teve sua eficácia suspensa pelo STF, ao reiterar 
seu anterior entendimento de que o nexo causal 
será presumido (desobrigando o TS da prova de 
que a doença decorreu dessa atividade) sempre 
que a natureza da atividade normalmente exerci-
da importe na exposição habitual a risco especial, 
sujeitando-o a um ônus maior do que o enfrenta-
do pelos demais membros da coletividade.

Ainda assim, entendemos ser imperioso dar 
um passo à frente nessa questão, para inserir a 
COVID-19 na Lista B, do Anexo II, do Decreto 
nº 3.048/199915, que designa as “Doenças Infec-
ciosas e Parasitárias Relacionadas com o Traba-
lho” (Grupo I da CID-10), bem assim instar o 
Poder Público a aprofundar os estudos científicos 
relacionados a algumas das potenciais sequelas 
derivadas da doença, de sorte a concluir se não é 
o caso, também, da sua inserção entre as doenças 
constantes da Lista B, do Anexo II, do Decreto 
acima, que trata dos “Transtornos Mentais e do 
Comportamento Relacionados com o Trabalho” 
(Grupo V da CID-10), ou, ainda, entre as “Do-
enças do Sistema Nervoso Relacionadas com o 
Trabalho” (Grupo VI da CID-10).

Enquanto essas modificações legislativas não 
vêm, é imprescindível que os TS acometidos da 
COVID-19 informem da infecção ao respectivo 
empregador, tornando mais fácil a futura com-
provação do nexo causal entre a doença adqui-
rida e eventual sequela dela decorrente, mesmo 
tempos depois, pois estudos recentes vêm indi-
cando que a COVID-19 pode gerar outros pro-
blemas de saúde, no médio ou longo prazos, ca-
pazes de levar até mesmo à futura incapacidade 
laboral provisória ou permanente.

A suspensão temporária das atividades 
laborais em decorrência da COVID-19, 
a eventual incapacidade permanente 
para o trabalho e o evento morte
É da Previdência Social a obrigação de pagar 

um benefício previdenciário aos trabalhado-
res(as) afastados(as) de suas atividades por perí-
odos superiores a 15 dias, em decorrência de in-
capacidade temporária, que corresponderá a 91% 
da média aritmética simples de 100% dos salários 
de contribuição desde julho de 1994 até o afasta-
mento, cálculo que já evidencia uma redução na 
renda desse trabalhador, se comparada à última 
remuneração em atividade.

O que consideramos necessário, nesse caso, é 
que a lei defira uma proteção mais especial para 
os casos de afastamentos decorrentes de conta-
minação durante pandemias ou endemias, de 

modo a assegurar-lhes um benefício provisório 
equivalente a 100% do salário de benefício, a 
exemplo do que normalmente ocorre com servi-
dores públicos estatutários.

Por outro lado, nos casos de incapacidade 
permanente para o trabalho, a legislação previ-
denciária prevê duas diferentes formas de cálculo 
do valor da aposentadoria: a) se derivar de um 
acidente do trabalho (incluso as doenças profis-
sionais ou do trabalho), o benefício será de 100% 
da média de todos os salários de contribuição, a 
partir de 07/1994; b) se decorrer de uma doença 
ou acidente comuns, corresponderá a 60% dessa 
média, acrescido de 2% a cada ano de contribui-
ção que exceder 20 (homens) e 15 (mulheres), 
deixando mais uma vez evidente a importância 
de classificar a COVID-19 como doença do tra-
balho.

Por fim, nos casos de morte do segurado, a 
pensão corresponderá a 60% da média de todos 
os salários de contribuição a partir de 07/1994, 
acrescida de 2% para cada ano de contribuição 
acima de 20 (homem), ou 15 (mulher), ao passo 
que se a morte decorrer de doença ou acidente 
do trabalho a pensão corresponderá a 100% da 
mesma média, a demonstrar que também aqui 
a inserção da COVID-19 dentre as doenças do 
trabalho é fundamental para assegurar uma pro-
teção previdenciária mais justa e digna.

A aposentadoria especial decorrente 
da exposição a agentes nocivos à saúde 
ou à integridade física
As atividades laborais exercidas sob com-

provada exposição a agentes nocivos à saúde ou 
à integridade física dão aos trabalhadores(as) 
o direito à aposentadoria especial após 25 anos 
interruptos nessas condições, ou à contagem es-
pecial desse período, geralmente com acréscimo 
de 40% para os homens, e 20% para as mulheres 
com vistas à uma aposentadoria voluntária co-
mum, acréscimos esses que se destinam à pro-
teção de situações cotidianas, vivenciadas tam-
bém pelos TS, o que certamente não é o caso dos 
períodos de pandemias ou endemias, sobretudo 
quando causadas por vírus desconhecidos e sem 
vacina capaz de reduzir o nível de contágio ou de 
casos graves da doença.

Por isso entendemos que nessas hipóteses ex-
tremas a legislação previdenciária deveria prever 
uma contagem ainda mais especial do tempo de 
serviço, por exemplo mediante um acréscimo de 
75%, para os homens, e de 50%, para mulheres, a 
exemplo do que já ocorre com mineiros de sub-
solo.
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A indenização pela incapacidade laboral 
permanente ou morte causada pelo 
trabalho exposto à COVID-19
Em 2021 o Congresso Nacional aprovou a 

Lei nº 14.12816, dispondo sobre uma compen-
sação financeira, a cargo da União, a ser paga 
diretamente aos TS incapacitados para o traba-
lho ou falecidos em decorrência de contágio no 
atendimento de pacientes com COVID-19. Esse 
benefício alcança: a) as profissões, de nível su-
perior (reconhecidas pelo Conselho Nacional de 
Saúde - CNS) e profissionais que trabalham com 
testagem nos laboratórios de análises clínicas; b) 
as atividades de nível técnico ou auxiliar vincu-
ladas à saúde (os que trabalham também com 
testagem; c) os agentes comunitários de saúde e 
de combate a endemias; d) aqueles que mesmo 
não exercendo atividades na área de saúde, auxi-
liam ou prestam serviço de apoio presencialmen-
te nos estabelecimentos de saúde, incluídos os 
serviços administrativos, de copa, de lavanderia, 
de limpeza, de segurança e de condução de am-
bulâncias, entre outros, além dos trabalhadores 
dos necrotérios e dos coveiros; e, e) aqueles cujas 
profissões ou atividades, de nível superior, médio 
e fundamental, são reconhecidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social e atuem no Siste-
ma Único de Assistência Social.

Se do contágio sobrevier a morte do(a) traba-
lhador(a), o pagamento será feito ao cônjuge ou 
companheiro, ou, ainda, aos dependentes e her-
deiros necessários.

Para esse fim a lei define a presunção de que a 
COVID-19 foi a causadora da incapacidade per-
manente ou do óbito, ainda que não tenha sido a 
causa única, principal ou imediata, exigindo ape-
nas o nexo temporal entre a data de início da do-
ença e a ocorrência da incapacidade permanente 
ou óbito, se houver, e o diagnóstico da covid por 
exames laboratoriais ou laudo médico que ateste 
quadro clínico compatível com a doença, ficando 
a concessão da compensação financeira sujeita à 
avaliação de perícia médica realizada por Perito 
Médico Federal.

Conclusão: para correção do rumo

Ética e bioética no trabalho em saúde

Em tempos de COVID-19 três deveres éticos 
são apontados na provisão de cuidados de saú-
de: o dever de planejar, gerenciando incertezas; 
o dever de proteger, oferecendo suporte a traba-
lhadores e a populações vulneráveis; e o dever de 

orientar níveis de cuidados e padrões de cuida-
dos em situações de crise17. 

Nesse processo global, a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) e a Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT) lembram que mesmo 
antes da pandemia, profissionais do setor já cor-
riam maior risco com infecções, doenças mus-
culares, assédio e síndrome do esgotamento. Ao 
mesmo tempo, confirmam: menos de um entre 
seis países tem políticas nacionais sobre seguran-
ça de trabalho na saúde18. 

A precarização do trabalho vem se desenhan-
do há muito tempo, caracterizando uma dinâ-
mica de dificuldades para o enfrentamento da 
pandemia, ao passo que tem contribuído para o 
aumento da precarização estrutural, pois incluiu 
maior flexibilização das condições de trabalho e 
intensificou a superexploração de trabalhadores 
de diversos setores como a saúde, alimentos, pe-
tróleo, transporte, entre outros. Essas considera-
ções evidenciam as implicações do modelo neoli-
beral sobre as condições de trabalho dos TS antes 
mesmo da pandemia de COVID-19 e refletem 
como o capitalismo contemporâneo atua19. 

A emergência de conflitos éticos no Brasil na 
gestão da pandemia da COVID-19 foi observada 
em diferentes níveis de abrangência: uma parte 
deles centrados na alocação de recursos para o 
enfrentamento da pandemia e seus efeitos, tendo 
em vista a necessidade de aquisição e disponibi-
lização de um volume expressivo de materiais e 
equipamentos, necessidade de financiamento para 
a aquisição ou produção de vacinas, na definição 
das diretrizes principais para contenção do vírus, 
na comunicação institucional ou midiática de me-
didas com maior ou menor eficácia no controle da 
infecção, na realocação de profissionais de saúde, 
conforme a urgência ou interesses regionais, e na 
priorização no atendimento a populações e pa-
cientes específicos20(p.2).

Com base na observação crítica da Ética da 
Responsabilidade Pública (de Hans Jonas), Gar-
rafa e Amorim21 afirmam que o governo brasilei-
ro praticou a mistanásia, pois,

[…] não utilizou medidas de proteção e for-
talecimento do SUS para o enfrentamento da 
pandemia e o cuidado com a saúde e a vida dos 
profissionais que estão na linha de frente, expostos 
a maiores riscos de adoecimento mental, de serem 
infectados e/ou de morrerem. Além disto, teria se 
omitido na proteção a grupos sociais vulnerabili-
zados e populações em situação de risco21. 

Os aspectos éticos da pandemia e pós-pan-
demia, principalmente em relação às obrigações 
sociais e morais dos governos, sua relação com 
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a sociedade e com os TS devem ser aprofunda-
dos em outros estudos tendo como pressuposto a 
dignidade humana.

Atuação política

A restauração da Mesa Nacional de Negocia-
ção Permanente do SUS, criada no CNS (extinta 
pelo governo Bolsonaro, em 2019), é uma neces-
sidade e a segurança de que questões complexas e 
por vezes urgentes do mundo do trabalho na saú-
de, como a precarização e as condições de traba-
lho, a biossegurança de seus trabalhadores, sejam 
debatidas, negociadas e pactuadas entre gestores 
(público e privado) e os(as) trabalhadores(as), 
objetivando o bem-estar e assistência a toda a 
população brasileira.

Intervenção jurídica

Do ponto de vista jurídico, no aspecto perti-
nente aos direitos trabalhistas, é urgente expun-
gir as modalidades que atentam contra a ordem 

constitucional e que promovem precarização, 
pauperização, sofrimento e adoecimento entre 
os(as) trabalhadores(as) da saúde que prestam 
um serviço essencial. Como destacado neste tex-
to, são exemplos de medidas que produzem esses 
resultados, a terceirização, tanto do serviço pú-
blico propriamente dito, quanto da mão de obra, 
seja na atividade-fim, seja na denominada ativi-
dade-meio; o banco de horas; a prática ordinária 
de horas extras; e o regime 12x36.

É preciso, pois, conferir eficácia concreta aos 
preceitos constitucionais que garantem a todos 
trabalhadores(as) a proteção do emprego contra 
dispensa arbitrária e aos servidores públicos, que 
ascendem aos cargos mediante concurso público 
de provas e títulos, a estabilidade no emprego; o 
direito de sindicalização, sem intervenção do Es-
tado; e o efetivo direito de greve. Enfim, é neces-
sário dar muitos passos na direção contrária do 
aprofundamento da superexploração do trabalho 
que se institucionalizou e se naturalizou nas rela-
ções de trabalho no Brasil. 
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